
CAPÍTULO 11 - Disposições transitórias





CAPÃ•TULO XI


DisposiÃ§Ãµes transitÃ³rias











Artigo 83.Âº


InÃ­cio da vigÃªncia da revisÃ£o





Os presentes estatutos entram em vigor no dia

seguinte ao da sua publicaÃ§Ã£o ou, na falta desta, 30 dias apÃ³s o registo.
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